
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Dr. Victor Linhalis

REQUERIMENTO N. ________ / 2023

(Do Sr. Dr. Victor Linhalis)

Requer  a  revisão  dos  despachos  de  tramitação

conjunta do bloco formado pelo Projeto de Lei n.

3.135/2008,  e  seus  apensados,  para  desapensação

do PL 1.684/2023.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 139, I, c/c os arts. 142 e 143, todos do

Regimento Interno desta Casa, a revisão dos despachos de tramitação conjunta do Projeto de Lei n.

3.135/2008 que “Acrescenta a alínea "m" ao inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro.”, e seus apensados, para desapensação do Projeto de

Lei n. 1.684/2023, que “Define crimes de atentados violentos e terrorismo no âmbito escolar e dá

outras providências.”, devido a essas proposições não guardarem vínculo objetivo de identidade

ou correlação entre si.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo solicitar a revisão dos despachos apostos aos

projetos  em tramitação  conjunta  com o PL 3.135/2008,  principal,  formando  um grande bloco

propositivo de alto custo transacional para tramitação e aprovação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Deputado Dr. Victor Linhalis

Propõe-se,  assim,  a  desapensação  do  PL  1.684/2023,  do  bloco  atual,  permitindo  a

diminuição dos custos procedimentais e a efetiva tramitação regimental dos projetos apresentados

pelos senhores deputados.

Pelas  razões  expostas,  sendo  Vossa  Excelência  o  supervisor  do  bom andamento  dos

trabalhos legislativos desta Casa, peço o deferimento.

Sala da Sessão, em      de       de 2024.

DR. VICTOR LINHALIS

Deputado Federal
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